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Senhor Conselheiro,
 

 

 

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Ponte Branca, cuja análise das

informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo Auditor Público

Externo, senhora Núcia Falcão Camargo da Silva, que concluiu preliminarmente pela citação do Prefeito para que

apresente suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

 

 

HUMBERTO LUIZ NOGUEIRA DE MENEZES - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Não foram disponibilizados documentos que comprovem a realização de Audiências Públicas na Câmara

  - Tópico - Municipal para verificar o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre/2017. 5.8.1. Audiências

públicas

1.2) As contas anuais/2017 não foram colocadas à disposição dos munícipes, em desconformidade com o artigo -

  - Tópico - 49 da - LRF e caput do artigo 209 da C.E. 5.8.2. Publicação de demonstrativos fiscais e atos oficiais

2) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

2.1)   - Tópico - Envio da Prestação de Contas Anuais de Governo/2017 ao TCE-MT fora do prazo legal. 5.8.5.

Prestação de Contas Anuais de Governo
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Em Cuiabá-MT, 27 de Setembro de 2018.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

 

 

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo elaborado pela

equipe técnica formalmente designada e validado pela Supervisora de Controle Externo, senhora Micheline Fátima

de Souza Falcão Arruda, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

 

 

É a informação.

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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